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MESA DIRETORA – BIÊNIO 2019/2020 

 
   Presidente: Vereadora Norma Siqueira de Melo Oliveira  
   Vice-Presidente: Vereadora Eliene Severiano Soares. 
   1ª Secretária: Vereador Danilo Bezerra da Cunha  
   2º Secretário: Josenildo Fonseca Mendonça. 
  
  Vereadores: 
     Expedito Fernandes de Souza  
     Iolanda Florentino Santos  
    Nicolau Cavalcante Dantas 
   Josefa Jusaly de Medeiros  
    Charniane Leocádio Bezerra 

 

PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito titular 

da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

 
Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza de 

Direito titular da 1ª Vara Cível 

 
Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª Vara 

Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do Juizado 

Especial Cível e Criminal. 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr. Wilmar Carlos de Paiva Leite Filho Em substituição 

da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria de 

Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição da 

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN. 

 

 
PORTARIA 001/2019 18 de Junho de 2019. 
 

Dispõe sobre NOMEAÇÃO DE 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 
PROJETOS DE PATROCÍNIOS 
CULTURAIS. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, 
JUVENTUDE E TURISMO DE CARNAUBAIS, Estado do 
Rio Grande do norte, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º NOMEAR, Como membros da COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE PROJETOS DE PATROCÍNIOS 
CULTURAIS, o Senhor Yure Cirilo de Oliveira, 
brasileiro, solteiro, portador do CPF: 114.865.564-
69 e RG: 2.892.560 /SSP/RN, residente na Rua: 
Manuel Batista de Souza - 407. Bairro Centro – 
Carnaubais – RN. A senhora Susete da Cunha Silva 
Fernandes, brasileira, casada, portadora do CPF: 
008.045.194-20 e RG: 1882748/SSP/RN, residente 
na Avenida Francisco Jorge dos Santos – 1622 – 
Bairro Pacheco – Carnaubais-RN. E o senhor 
Francinaldo Rodrigues de Oliveira, brasileiro, 
solteiro, portador do CPF: 110.626.564-58 e RG:  

 
2898000 SSP/RN, residente no Bairro Casinhas – 
Carnaubais-RN. 
 
Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Erinaldo Cabral da Costa 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA,  

JUVENTUDE E TURISMO 
Mat. 15205 - Port. 216/17 

 
 
DECRETO Nº 006/2019 – GB 
 

Estabelece Ponto Facultativo nos 
Órgãos e Entidades da 
Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional do 
Poder Executivo Municipal. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, 
 
D E C R E T A: 
 
Art.1°. Fica decretado PONTO FACULTATIVO nos 
órgãos e entidades da Administração Direta,  
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Autárquica e Fundacional do Poder Executivo 
Municipal, na data de 21 de junho de 2019 (sexta-
feira), ressalvado, os serviços e as atividades 
considerados de natureza essencial, especialmente 
na área da Saúde, Finanças, Administração, 
Segurança Pública e Defesa do Cidadão. 
 
Art.2°. - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Carnaubais/RN, 18 de junho de 2019. 
 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Edição encerrada  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
 
 
 
 


